
BASE DE DADOS – RESSEGURADOR LOCAL  
EMAIL ENVIADO EM 24/02/2014 
 
Remetente: copra.rj@susep.gov.br 
Data: 24/02/2014 17:38 
Assunto: Base de Dados – Ressegurador Local 
Para: Resseguradores Locais 
 
Prezados, 
 
Tendo em vista a conclusão dos trabalhos da Subcomissão de Resseguro da Comissão Atuarial, que contou 
com participantes desta SUSEP e do mercado ressegurador e que tratou, entre outras coisas, sobre a 
confecção de uma base de dados para os resseguradores locais, apresentamos, anexo, o formato final dessa 
base.  
 
Por meio da base de dados, os resseguradores locais remeterão informações analíticas de prêmios e sinistros, 
que serão utilizadas pelas diversas áreas desta autarquia em suas atividades de fiscalização.  
 
Similarmente aos quadros estatísticos das sociedades seguradoras e das entidades de previdência 
complementar aberta, os arquivos de base de dados dos resseguradores locais serão quadros do FIPSUSEP, 
ou seja, não constarão do rol de registros obrigatórios da Circular SUSEP nº 360/2008, como chegou a se 
cogitar.  
 
A periodicidade de envio dos arquivos será trimestral. O prazo para encaminhamento será de até sete dias 
após o prazo máximo de envio do FIPSUSEP do último mês do trimestre. Apesar de o envio ser trimestral, 
cada arquivo deverá conter informações sobre os prêmios emitidos e os sinistros registrados em todos os 
meses do trimestre.  
 
Considerando que os resseguradores locais possuem prazo adicional para envio do FIPSUSEP (um mês a 
mais do que as demais empresas), o cronograma aproximado para envio dos quadros será o seguinte:  
 

Trimestre Meses de referência Prazo máximo de envio (aproximado) 
1º Janeiro, fevereiro e março 27/05 
2º Abril, maio e junho 07/09 
3º Julho, agosto e setembro 27/11 
4º Outubro, novembro e dezembro 07/03 

 
Observamos que o preenchimento dos arquivos se fará obrigatório a partir do primeiro trimestre de 
2015, ou seja, os primeiros documentos serão enviados no final do primeiro trimestre de 2015 
(27/05/2015). 
 
Eventuais informações pertinentes, como os códigos de movimentos e as críticas relacionadas aos 
documentos, serão divulgadas oportunamente. 
 
Colocamo-nos, por meio dos e-mails copra.rj@susep.gov.br e disec.rj@susep.gov.br, à disposição para os 
esclarecimentos necessários, inclusive referentes ao preenchimento dos quadros estatísticos. 
 
Atenciosamente, 
 
SUSEP/DITEC/CGSOA/COPRA 
Coordenação de Monitoramento de Provisões Técnicas - COPRA 
Coordenação Geral de Monitoramento de Solvência - CGSOA 
Diretoria Técnica - DITEC 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 
 

mailto:copra.rj@susep.gov.br
mailto:disec.rj@susep.gov.br


QUADRO 404: MOVIMENTOS DE SINISTROS – RESSEGURO E RETROCESSÃO ACEITA  

CAMPO POSIÇÃO 
INICIAL TAMANHO FORMATO DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA/ OBSERVAÇÃO 

SEQ 1 7 nnnnnnn Sequência numérica das linhas do arquivo - 
ENTCODIGO 8 5 nnnnn Código SUSEP do ressegurador - 

MRFMESANO 13 6 aaaamm Mês/ano de referência das informações 
registradas - 

RESSTPMOID 19 3 nnn Código do tipo de movimento [Tabela 
‘TiposMovimentosRess’ do FIPSUSEP] 

Os tipos de movimentos estão descritos 
abaixo. Os códigos dos movimentos, para 
o correto preenchimento desse campo, 
serão oportunamente divulgados. 

GRACODIGO 22 2 nn 
Código do grupo de ramos na SUSEP 
[Campo ‘Gracodigo’ da tabela 
‘Ramosseguros’ do FIPSUSEP] 

- 

TIPOPERA 24 1 n Tipo de operação: 1 – Resseguro Aceito; 2 
– Retrocessão Aceita - 

NUMSIN 25 20 nnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnn 

Corresponde ao número dado pelo 
ressegurador à comunicação de um sinistro 
ou conjunto de sinistros 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 
99999999999999999999. 
Sinistros de mesma ocorrência e que 
acionem diferentes contratos podem 
possuir o mesmo número. 

NUMCONT 45 26 nnnnnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnnnnn Número do contrato, relativo ao sinistro - 

TIPOCONT 71 1 n Tipo de contrato: 1 – Automático 
(Contrato); 2- Facultativo - 

CODCESS 72 5 nnnnn 
Código SUSEP da sociedade cedente 
(resseguro aceito) ou do retrocessionário 
(retrocessão aceita) 

- 

DATACOMUNICA 77 8 aaaammdd Data em que o ressegurador recebeu o 
aviso do sinistro 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

DATAREG 85 8 aaaammdd Data em que a seguradora registrou o 
aviso do sinistro 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

DATAOCORR 93 8 aaaammdd Data da ocorrência do sinistro Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

VALORMOV 101 13 nnnnnnnnnn,nn Valor monetário do movimento, em reais - 

TIPOSIN 114 1 n Tipo de sinistro: 1 – Administrativo; 2 – 
Judicial - 

MODCONT 115 2 nn 

Modalidade do contrato: 1 - Proporcional: 
cota parte; 2 – Proporcional: excedente de 
responsabilidade; 3 - Não proporcional: 
excesso de danos por risco; 4 – Não 
proporcional: ocorrência/evento/catástrofe; 
5 – Não proporcional: stop loss; 6 – Clash 

- 

MOEDA 117 3 nnn Moeda original do contrato [Tabela 
‘TiposMoedas’ do FIPSUSEP]  - 

BASEIND 120 1 n 

Base indenitária do contrato: 1 – Riscos 
Iniciados (Risks Attaching); 2 – Sinistros 
Ocorridos (Losses Occurring); 3 – 
Sinistros Avisados (Claims Made) 

- 

VALORMON 121 13 nnnnnnnnnn,nn 

Valor da atualização monetária, oscilação 
cambial, juros, multas contratuais e demais 
despesas financeiras do sinistro no mês de 
referência 

- 

 
Relação dos possíveis tipos de movimentos para o preenchimento do campo RESSTPMOID. Observação: Os códigos dos movimentos, para o 
correto preenchimento do campo, serão oportunamente divulgados. 
 
- Aviso de Sinistro  
- Aviso de Salvado ou de Ressarcimento  
- Reavaliação de Sinistro  
- Reavaliação de Salvado ou de Ressarcimento  
- Indenização Parcial  
- Indenização Total  
- Venda de Salvado ou Recebimento de Ressarcimento  
- Cancelamento de Sinistro  
- Cancelamento de Salvado ou de Ressarcimento  
- Reabertura de Sinistro  
- Reabertura de Salvado ou de Ressarcimento  
 
 

  



QUADRO 405: MOVIMENTOS DE SINISTROS – RECUPERAÇÕES EM OPERAÇÕES DE RETROCESSÃO 

CAMPO POSIÇÃO 
INICIAL TAMANHO FORMATO DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA/ OBSERVAÇÃO 

SEQ 1 7 nnnnnnn Sequência numérica das linhas do arquivo - 
ENTCODIGO 8 5 nnnnn Código SUSEP do ressegurador - 

MRFMESANO 13 6 aaaamm Mês/ano de referência das informações 
registradas - 

RESSTPMOID 19 3 nnn Código do tipo de movimento [Tabela 
‘TiposMovimentosRess’ do FIPSUSEP] 

Os tipos de movimentos estão descritos 
abaixo. Os códigos dos movimentos, para 
o correto preenchimento desse campo, 
serão oportunamente divulgados. 

GRACODIGO 22 2 nn 
Código do grupo de ramos na SUSEP 
[Campo ‘Gracodigo’ da tabela 
‘Ramosseguros’ do FIPSUSEP] 

- 

NUMSIN 24 20 nnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnn 

Corresponde ao número dado pelo 
ressegurador à comunicação de um 
sinistro ou conjunto de sinistros 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 
99999999999999999999. 
Sinistros de mesma ocorrência que 
acionem diferentes contratos podem 
possuir o mesmo número. 

NUMCONT 44 26 nnnnnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnnnnn Número do contrato, relativo ao sinistro - 

TIPOCONT 70 1 n Tipo de contrato: 1 – Automático 
(Contrato); 2- Facultativo - 

CODCESS 71 5 nnnnn Código SUSEP do cessionário -  

DATACOMUNICA 76 8 aaaammdd Data em que o ressegurador recebeu o 
aviso do sinistro 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

DATAREG 84 8 aaaammdd Data em que a seguradora registrou o 
aviso do sinistro 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

DATAOCORR 92 8 aaaammdd Data da ocorrência do sinistro Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

VALORMOV 100 13 nnnnnnnnnn,nn Valor monetário do movimento, em reais - 

TIPOSIN 113 1 n 

Tipo de sinistro: 1 – Administrativo – 
Pendente Pagamento; 2 – Judicial – 
Pendente de Pagamento; 3 – 
Administrativo – Já Pago; 4 – Judicial – 
Já Pago  

- 

MODCONT 114 2 nn 

Modalidade do contrato: 1 - Proporcional: 
cota parte; 2 – Proporcional: excedente de 
responsabilidade; 3 - Não proporcional: 
excesso de danos por risco; 4 – Não 
proporcional: 
ocorrência/evento/catástrofe; 5 – Não 
proporcional: stop loss; 6 – Clash 

- 

MOEDA 116 3 nnn Moeda original do contrato [Tabela 
‘TiposMoedas’ do FIPSUSEP]  - 

BASEIND 119 1 n 

Base indenitária do contrato: 1 – Riscos 
Iniciados (Risks Attaching); 2 – Sinistros 
Ocorridos (Losses Occurring); 3 – 
Sinistros Avisados (Claims Made) 

- 

VALORMON 120 13 nnnnnnnnnn,nn 

Valor da atualização monetária, oscilação 
cambial, juros, multas contratuais e 
demais despesas financeiras do sinistro no 
mês de referência 

- 

 
Relação dos possíveis tipos de movimentos para o preenchimento do campo RESSTPMOID. Observação: Os códigos dos movimentos, para o 
correto preenchimento do campo, serão oportunamente divulgados. 
 
- Aviso de Recuperação de Sinistro  
- Aviso de Salvado ou de Ressarcimento ao Retrocessionário  
- Reavaliação de Recuperação de Sinistro  
- Reavaliação de Salvado ou de Ressarcimento ao Retrocessionário  
- Recebimento Parcial da Recuperação   
- Recebimento Total da Recuperação  
- Pagamento de Salvado ou de Ressarcimento ao Retrocessionário  
- Cancelamento de Recuperação de Sinistro  
- Cancelamento de Salvado ou de Ressarcimento ao Retrocessionário 
- Reabertura de Recuperação de Sinistro  
- Reabertura de Salvado ou de Ressarcimento ao Retrocessionário  
- Recuperação de Sinistros - Transferência de Ativo Redutor de PSL para Crédito com Retrocessionário de Sinistros já Pagos  
 

 
 
 
 



QUADRO 406: SINISTROS A LIQUIDAR – RESSEGURO E RETROCESSÃO ACEITA 

CAMPO POSIÇÃO 
INICIAL TAMANHO FORMATO DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA/ OBSERVAÇÃO 

SEQ 1 7 nnnnnnn Sequência numérica das linhas do arquivo - 
ENTCODIGO 8 5 nnnnn Código SUSEP do ressegurador  - 

MRFMESANO 13 6 aaaamm Mês/ano de referência das informações 
registradas - 

GRACODIGO 19 2 nn 
Código do grupo de ramos na SUSEP 
[Campo ‘Gracodigo’ da tabela 
‘Ramosseguros’ do FIPSUSEP] 

- 

TIPOPERA 21 1 n Tipo de operação: 1 – Resseguro Aceito; 
2 – Retrocessão Aceita - 

NUMSIN 22 20 nnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnn 

Corresponde ao número dado pelo 
ressegurador à comunicação de um 
sinistro ou conjunto de sinistros 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 
99999999999999999999. 
Sinistros de mesma ocorrência que 
acionem diferentes contratos podem 
possuir o mesmo número. 

NUMCONT 42 26 nnnnnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnnnnn Número do contrato, relativo ao sinistro - 

TIPOCONT 68 1 n Tipo de contrato: 1 – Automático 
(Contrato); 2- Facultativo - 

CODCESS 69 5 nnnnn 
Código SUSEP da sociedade cedente 
(resseguro aceito) ou do retrocessionário 
(retrocessão aceita) 

- 

DATACOMUNICA 74 8 aaaammdd Data em que o ressegurador recebeu o 
aviso do sinistro 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

DATAREG 82 8 aaaammdd Data em que a seguradora registrou o 
aviso do sinistro 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

DATAOCORR 90 8 aaaammdd Data da ocorrência do sinistro Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

VALORMOVPEN 98 13 nnnnnnnnnn,nn Valor pendente de pagamento, em reais 
Corresponde, em cada data-base, ao valor 
ainda não pago referente a um sinistro já 
avisado e ainda não liquidado. 

VALORMOVTOT 111 13 nnnnnnnnnn,nn Valor total do sinistro, em reais  

Corresponde, em cada data-base, ao valor 
já pago somado ao valor pendente de 
pagamento (registrado no campo 
VALORMOVPEN). 

TIPOSIN 124 1 n Tipo de sinistro: 1 –Administrativo; 2 
Judicial - 

MODCONT 125 1 n 

Modalidade do contrato: 1 - Proporcional: 
cota parte; 2 – Proporcional: excedente de 
responsabilidade; 3 - Não proporcional: 
excesso de danos por risco; 4 – Não 
proporcional: 
ocorrência/evento/catástrofe; 5 – Não 
proporcional: stop loss; 6 – Clash 

- 

MOEDA 126 3 nnn Moeda original do contrato [Tabela 
‘TiposMoedas’ do FIPSUSEP] - 

BASEIND 129 1 n 

Base indenitária do contrato: 1 – Riscos 
Iniciados (Risks Attaching); 2 – Sinistros 
Ocorridos (Losses Occurring); 3 – 
Sinistros Avisados (Claims Made)  

- 

 
 
 

  



QUADRO 407: SINISTROS A LIQUIDAR – RECUPERAÇÕES EM OPERAÇÕES DE RETROCESSÃO 

CAMPO POSIÇÃO 
INICIAL TAMANHO FORMATO DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA/ OBSERVAÇÃO 

SEQ 1 7 nnnnnnn Sequência numérica das linhas do arquivo - 
ENTCODIGO 8 5 nnnnn Código SUSEP do ressegurador - 

MRFMESANO 13 6 aaaamm Mês/ano de referência das informações 
registradas - 

GRACODIGO 19 2 nn 
Código do grupo de ramos na SUSEP 
[Campo ‘Gracodigo’ da tabela 
‘Ramosseguros’ do FIPSUSEP] 

- 

NUMSIN 21 20 nnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnn 

Corresponde ao número dado pelo 
ressegurador à comunicação de um sinistro 
ou conjunto de sinistros 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 
99999999999999999999. 
Sinistros de mesma ocorrência que 
acionem diferentes contratos podem 
possuir o mesmo número. 

NUMCONT 41 26 nnnnnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnnnnn 

Número do Contrato de Retrocessão 
Cedida, relativo ao sinistro - 

TIPOCONT 67 1 n Tipo de contrato: 1 – Automático 
(contrato); 2- Facultativo. - 

CODCESS 68 5 nnnnn Código SUSEP do cessionário - 

DATACOMUNICA 73 8 aaaammdd Data em que o ressegurador recebeu o 
aviso do sinistro 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

DATAREG 81 8 aaaammdd Data em que a seguradora registrou o aviso 
do sinistro 

Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

DATAOCORR 89 8 aaaammdd Data da ocorrência do sinistro Para os contratos proporcionais, o campo 
deve ser preenchido com 99999999. 

VALORMOVPEN 97 16 nnnnnnnnnn,nn Valor pendente de pagamento, em reais 
Corresponde, em cada data-base, ao valor 
ainda não pago referente a um sinistro já 
avisado e ainda não liquidado. 

VALORMOVTOT 113 16 nnnnnnnnnn,nn Valor total do sinistro, em reais  

Corresponde, em cada data-base, ao valor 
já pago somado ao valor pendente de 
pagamento (registrado no campo 
VALORMOVPEN). 

TIPOSIN 129 1 n 

Tipo de sinistro: 1 – Administrativo – 
Pendente Pagamento; 2 – Judicial – 
Pendente de Pagamento; 3 – 
Administrativo – Já Pago; 4 – Judicial – Já 
Pago 

- 

MODCONT 130 1 n 

Modalidade do contrato: 1 - Proporcional: 
cota parte; 2 – Proporcional: excedente de 
responsabilidade; 3 - Não proporcional: 
excesso de danos por risco; 4 – Não 
proporcional: ocorrência/evento/catástrofe; 
5 – Não proporcional: stop loss; 6 – Clash. 

- 

MOEDA 131 3 nnn Moeda original do contrato [Tabela 
‘TiposMoedas’ do FIPSUSEP] - 

BASEIND 134 1 n 

Base indenitária do contrato: 1 – Riscos 
Iniciados (Risks Attaching); 2 – Sinistros 
Ocorridos (Losses Occurring); 3 – 
Sinistros Avisados (Claims Made) 

- 

 
 

  



QUADRO 408: MOVIMENTOS DE PRÊMIOS - RESSEGURO E RETROCESSÃO ACEITA  

CAMPO POSIÇÃO 
INICIAL TAMANHO FORMATO DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA/ OBSERVAÇÃO 

SEQ 1 7 nnnnnnn Sequência numérica das linhas do arquivo - 
ENTCODIGO 8 5 nnnnn Código SUSEP do ressegurador  - 

MRFMESANO 13 6 aaaamm Mês/ano de referência das informações 
registradas - 

RESSTPMOID 19 3 nnn Código do tipo de movimento [Tabela 
‘TiposMovimentosRess’ do FIPSUSEP] 

Os tipos de movimentos estão descritos 
abaixo. Os códigos dos movimentos, para o 
correto preenchimento desse campo, serão 
oportunamente divulgados. 

GRACODIGO 22 2 nn 
Código do grupo de ramos na SUSEP 
[Campo ‘Gracodigo’ da tabela 
‘Ramosseguros’ do FIPSUSEP] 

- 

TIPOPERA 24 1 n Tipo de operação: 1 – Resseguro Aceito; 2 – 
Retrocessão Aceita - 

NUMCONT 25 26 nnnnnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnnnnn Número do contrato  - 

NUMENDOSSO 51 6 nnnnnn Número do endosso - 

CODCESS 57 5 nnnnn 
Código SUSEP da sociedade cedente 
(resseguro aceito) ou do retrocessionário 
(retrocessão aceita)  

- 

TIPOCONT 62 1 n Tipo de contrato: 1 – Automático (contrato); 
2 – Facultativo - 

MODCONT 63 2 nn 

Modalidade do contrato: 1 - Proporcional: 
cota parte; 2 – Proporcional: excedente de 
responsabilidade; 3 - Não proporcional: 
excesso de danos por risco; 
4 – Não proporcional: 
ocorrência/evento/catástrofe; 5 – Não 
proporcional: stop loss; 6 – Clash 

- 

DATAORDEMFIRME 65 8 aaaammdd Data da aceitação do contrato - 
DATACONTR 73 8 aaaammdd Data da formalização do contrato - 
DATAINICIO 81 8 aaaammdd Data de início de vigência do contrato - 
DATAFIM 89 8 aaaammdd Data do fim de vigência do contrato - 
VALORMOV 97 13 nnnnnnnnnn,nn Valor monetário do prêmio, em reais - 

PERCENTRISCO 110 6 nnn,nn Percentual de participação do ressegurador 
no contrato - 

VALORMOVCOMIS 116 13 
nnnnnnnnnn,nn Valor monetário da comissão de 

resseguro/retrocessão, em reais - 

VALORMOVCORRET 129 13 
nnnnnnnnnn,nn Valor monetário da comissão de corretagem,  

em reais 
O campo deve ser preenchido em caso de 
intermediação 

CODCORRET 142 5 nnnnn Código SUSEP da corretora de resseguros Campo deve ser preenchido em caso de 
intermediação 

VIGMED 147 2 nn Vigência média, em meses, das apólices 
inseridas no contrato de riscos iniciados 

No caso de contratos facultativos, o campo 
deve ser preenchido com zero. 

BASEIND 149 1 n 

Base indenitária do contrato: 1 – Riscos 
Iniciados (Risks Attaching); 2 – Sinistros 
Ocorridos (Losses Occurring); 3 – Sinistros 
Avisados (Claims Made). 

- 

MOEDA 150 3 nnn Moeda original do contrato [Tabela 
‘TiposMoedas’ do FIPSUSEP] - 

TAXACONV 153 13 nnnnnnnn,nnnn Taxa de conversão, entre a moeda original e 
o Real, dos valores contabilizados - 

DATAEMISS 166 8 aaaammdd Data da emissão/registro do contrato  - 
 
Relação dos possíveis tipos de movimentos para o preenchimento do campo RESSTPMOID. Observação: Os códigos dos movimentos, para o 
correto preenchimento do campo, serão oportunamente divulgados. 
 
- Emissão de Prêmio de Resseguro ou de Retrocessão - Prêmio Efetivo 
- Endosso de Cobrança Adicional de Prêmio - Prêmio Efetivo 
- Restituição de Prêmio ou de Endosso - Prêmio Efetivo 
- Cancelamento de Prêmio ou de Endosso - Prêmio Efetivo 
- Ajuste de Prêmio Efetivo (utilizado para cobrança de prêmio adicional – diferença de mínimo e depósito) 
- Emissão de Prêmio de Resseguro ou de Retrocessão - Prêmio Estimado 
- Restituição de Prêmio Estimado (caso em que o contrato foi alterado por meio de endosso e havia prêmio estimado lançado anteriormente) 
- Cancelamento de Prêmio Estimado (caso em que o contrato foi cancelado e havia prêmio estimado lançado anteriormente) 
- Ajuste de Prêmio Estimado (utilizado para os ajustes após recebimento da conta técnica) 
- Prêmio de Reintegração 
- Informação sem Movimentação de Prêmio 

 
 

  



QUADRO 409: MOVIMENTOS DE PRÊMIOS – REPASSES EM OPERAÇÕES DE RETROCESSÃO 

CAMPO POSIÇÃO 
INICIAL TAMANHO FORMATO DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA/ OBSERVAÇÃO 

SEQ 1 7 nnnnnnn Sequência numérica das linhas do arquivo - 
ENTCODIGO 8 5 nnnnn Código SUSEP do ressegurador  - 

MRFMESANO 13 6 aaaamm Mês/ano de referência das informações 
registradas - 

RESSTPMOID 19 3 nnn Código do tipo de movimento [Tabela 
‘TiposMovimentosRess’ do FIPSUSEP] 

Os tipos de movimentos estão descritos 
abaixo. Os códigos dos movimentos, para o 
correto preenchimento desse campo, serão 
oportunamente divulgados. 

GRACODIGO 22 2 nn 
Código do grupo de ramos na SUSEP 
[Campo ‘Gracodigo’ da tabela 
‘Ramosseguros’ do FIPSUSEP] 

- 

NUMCONT 24 26 nnnnnnnnnnnnn 
nnnnnnnnnnnnn Número do contrato - 

NUMENDOSSO 50 6 nnnnnn Número do endosso - 
CODESS 56 5 nnnnn Código SUSEP do cessionário -  

TIPOCONT 61 1 n Tipo de contrato: 1 – Automático (contrato); 
2 – Facultativo - 

MODCONT 62 1 n 

Modalidade do contrato: 1 - Proporcional: 
cota parte; 2 – Proporcional: excedente de 
responsabilidade; 3 - Não proporcional: 
excesso de danos por risco; 4 – Não 
proporcional: ocorrência/evento/catástrofe; 5 
– Não proporcional: stop loss; 6 – Clash 

- 

DATACEITE 63 8 
 

Data da aceitação do contrato  
Na hipótese de existência de vários 
resseguradores, deve ser informada a data do 
último aceite. 

DATACONTR 71 8 aaaammdd Data da formalização do contrato  - 
DATAINICIO 79 8 aaaammdd Data de início de vigência do contrato  - 
DATAFIM 87 8 aaaammdd Data do fim de vigência do contrato  - 

PERCRISCO 95 6 nnn,nn Percentual de participação do 
retrocessionário no contrato 

 

VALORMOV 101 13 nnnnnnnnnn,nn Valor monetário do prêmio, em reais - 

VALORMOVCOMIS 114 13 nnnnnnnnnn,nn Valor monetário da comissão de retrocessão, 
em reais - 

CODCORRET 127 5 nnnnn Código SUSEP da corretora de resseguros Campo deve ser preenchido em caso de 
intermediação 

VALORMOVCORRET 132 13 nnnnnnnnnn,nn Valor monetário da comissão de corretagem, 
em reais 

O campo deve ser preenchido em caso de 
intermediação 

VIGMED 145 2 nn Vigência média, em meses, das apólices 
inseridas no contrato de riscos iniciados 

No caso de contratos facultativos, o campo 
deve ser preenchido com zero. 

BASEIND 147 1 n 

Base indenitária do contrato: 1 – Riscos 
Iniciados (Risks Attaching); 2 – Sinistros 
Ocorridos (Losses Occurring); 3 – Sinistros 
Avisados (Claims Made). 

- 

MOEDA 148 3 nnn Moeda original do contrato [Tabela 
‘TiposMoedas’ do FIPSUSEP] - 

TAXACONV 151 13 nnnnnnnn,nnnn Taxa de conversão, entre a moeda original e 
o Real, dos valores contabilizados - 

DATAEMISS 164 8 aaaammdd Data da emissão/registro do contrato - 
 

Relação dos possíveis tipos de movimentos para o preenchimento do campo RESSTPMOID. Observação: Os códigos dos movimentos, para o 
correto preenchimento do campo, serão oportunamente divulgados. 
 
- Repasse de Prêmio - Prêmio Efetivo 
- Endosso de Cobrança Adicional de Prêmio - Prêmio Efetivo 
- Restituição de Prêmio ou de Endosso - Prêmio Efetivo 
- Cancelamento de Prêmio ou de Endosso - Prêmio Efetivo 
- Ajuste de Prêmio Efetivo (utilizado para cobrança de prêmio adicional – diferença de mínimo e depósito) 
- Repasse de Prêmio - Prêmio Estimado 
- Restituição de Prêmio Estimado (caso em que o contrato foi alterado por meio de endosso e havia prêmio estimado lançado anteriormente) 
- Cancelamento de Prêmio Estimado (caso em que o contrato foi cancelado e havia prêmio estimado lançado anteriormente) 
- Ajuste de Prêmio Estimado (utilizado para os ajustes após recebimento, pela parte aceita, da conta técnica) 
- Prêmio de Reintegração 
- Informação sem Movimentação de Prêmio 
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